
Criação do Grupo de Trabalho Interinstitucional sobre 
Acolhimento de Crianças e Adolescentes em Santa Catarina 

• A 1ª reunião de trabalho do GT ocorreu durante II 
Seminário Estadual de Acolhimento Institucional e 
Familiar, realizado nos dias 06 e 07 de abril de 
2017, no Itá Thermas Resort e Spa em Itá/SC, 
promovido pela FECAM. 

• Na ocasião estavam presentes Gestores e Equipe
Técnica que atuam nos Serviços de Acolhimento
Institucional e Familiar em Santa Catarina, 
Famílias Acolhedoras, Juizes,  Promotores de 
Justiça e técnicos do Poder Judiciário e Ministério
Público.



Grupo de Trabalho Interinstitucional 
sobre Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes em Santa Catarina 

Federação de 
Consórcios, Associações
e Municípios de Santa 

Catarina (FECAM)

Centro de Apoio 
Operacional da Infância, 
Juventude e Educação 
do Ministério Público –

CIJE/MPSC 

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social 
de Santa Catarina – SDS

Coordenadoria Estadual 
da Infância e da 

Juventude do Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina 

– CEIJ/TJSC

Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescentes de Santa 
Catarina – CEDCA/SC

Associação Catarinense 
de Conselheiros 
Tutelares – ACCT  

Colegiados de Gestores 
Municipais de 

Assistência Social –
COEGEMAS



• Entregas do Grupo de Trabalho
Interinstitucional sobre
Acolhimento de Crianças e 
Adolescentes em Santa catarina



ORIENTAÇÃO CONJUNTA 01/2017  

Assunto: Reordenamento dos Serviços de 
Acolhimento Institucional e Familiar .

Para: Órgãos Gestores de Assistência Social, 
Coordenação dos Serviços de Acolhimento, 
Promotorias de Justiça e Varas da Infância e 
Juventude de Santa Catarina. 

Orientação Conjunta 012017_Reordenamentodos Serviços_Final.docx


Reordenamento de serviços de acolhimento significa o processo gradativo que 
envolve a gestão, as unidades de oferta do serviço e os usuários, visando à 
qualificação da rede de Serviços de Acolhimento existentes e a adequação desses
às normativas vigentes, em especial a Resolução Conjunta Nº 1, de 18 de junho
de 2009.

Orientacoes-tecnicas-servicos-de-alcolhimento.pdf


ORIENTAÇÃO CONJUNTA 02/2017

Assunto: Termo de Desacolhimento de 
Crianças e Adolescentes

Para: Órgãos Gestores de Assistência
Social, Coordenação dos Serviços de 
Acolhimento, Promotorias de Justiça e 
Varas da Infância e Juventude de Santa 
Catarina. 

Orientação Conjunta 022017_Acordo Formal de Acompanhamento Após Desacolhimento_Final.docx




ORIENTAÇÃO CONJUNTA 
01/2019

• Assunto: Formulário auxiliar para o 
acolhimento, em caráter excepcional e de 
urgência, de crianças e adolescentes no Estado 
de Santa Catarina.

• Para: Órgãos Gestores de Assistência Social, 
Conselho Tutelar, Coordenação dos Serviços de 
Acolhimento, Promotorias de Justiça e Varas da 
Infância e Juventude de Santa Catarina.

Orientação Conjunta 012019_Formulário para auxiliar o acolhimento emergencial_CT_Final 2904.docx


O acolhimento em caráter excepcional e de urgência, nas situações 
indicadas, possui, necessariamente, um sentido protetivo emergencial, 
e a comunicação do fato, no menor prazo possível, possibilita que sejam 
agilizadas as providências necessárias ao equacionamento da questão. 
Esta modalidade de acolhimento deve servir apenas para salvaguardar a 
vida e a saúde de crianças/adolescentes de riscos iminentes, desde que 
não haja familiar extenso apto a exercer os cuidados momentâneos que 
a criança/adolescente necessite.

Importante: em caso de maus-tratos, opressão ou abuso sexual 
impostos pelos pais ou responsável, antes de promover o acolhimento, 
deverá sempre se buscar a aplicação da medida cautelar de 
afastamento do agressor da moradia comum, expressamente prevista 
no art. 130 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ou seja, em outras 
palavras, em caso de violação de direitos pelos genitores, quem deve 
ser afastado do domicílio é o agressor e não a criança/adolescente, 
sempre que estes possam permanecer sob os cuidados de algum adulto 
responsável (Fonte: Orientações Técnicas: Conselho Tutelar -
https://documentos.mpsc.mp.br/portal/manager/resourcesDB.aspx?pa
th=3655).

https://documentos.mpsc.mp.br/portal/manager/resourcesDB.aspx?path=3655


Minuta da 
Lei da 

Família 
Acolhedora



33 ARTIGOS divididos em 6 Capítulos:

• Capítulo I - DO SERVIÇO

• Capítulo II - ÓRGÃOS ENVOLVIDOS

• Capítulo III - REQUISITOS, INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E FORMAÇÃO 
DAS FAMÍLIAS CANDIDATAS AO ACOLHIMENTO FAMILIAR

• Capítulo IV - O ACOMPANHAMENTO, DAS 
RESPONSABILIDADES E DO DESLIGAMENTO NO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

• Capítulo V - DA COMPOSIÇÃO, FINALIDADE E RECURSOS DA 
EQUIPE TÉCNICA E GRUPO DE TRABALHO

• Capítulo VI - DO SUBSÍDIO ÀS FAMÍLIAS



Orientação Conjunta 01/2020 

• 1 Serviço de Família Acolhedora

• 1.1 Do subsídio financeiro

• 1.2 Passo a passo para implantação nos Municípios

• 1.3 Aspectos importantes do serviço de acolhimento
familiar

Orientação Técnica_Famíllia Acolhedora.pdf


• SISTEMATIZAÇÃO DAS EXPERIÊNCIAS DE ACOLHIMENTO 

• NAS RESIDÊNCIAS DOS EDUCADORES DURANTE A 

• PENDEMIA EM SANTA CATARINA!

• Acolhimento de crianças e adolescentes no contexto da 
pandemia – covid 19 no município de Blumenau/SC

• “ACOLHIMENTO DOMICILIAR PROFISSIONAL” durante o 
primeiro bimestre da pandemia covid 19 no município de 
Florianópolis/SC

• Acolhimento de crianças e adolescentes nas residências dos 
educadores no município de Rio Negrinho /SC



VÍDEO AULAS 
SOBRE O PROCESSO DE 

IMPLEMENTAÇÃO DO SERVIÇO DE 
FAMÍLIA ACOLHEDORA EM SC!

Orientação Técnica_Famíllia Acolhedora.pdf


Vídeo de lançamento:

https://www.youtube.com/watch?v=kD08I4XpwSg&list=PLWv-
EYBJ6EOO9-idH1SbTSh5H5qTSBYAz&index=10

https://www.youtube.com/watch?v=kD08I4XpwSg&list=PLWv-EYBJ6EOO9-idH1SbTSh5H5qTSBYAz&index=10
https://www.youtube.com/watch?v=kD08I4XpwSg&list=PLWv-EYBJ6EOO9-idH1SbTSh5H5qTSBYAz&index=10

